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Nº do Protocolo: 23083.002615/2024-89
Seropédica-RJ, 18 de janeiro de 2024.

A PRESIDENTE DO CONSELHO DO CÂMPUS CAMPOS DOS GOYTACAZES, em 18 de janeiro de 2024,

R E S O L V E

Aprovar ad referendum as alterações solicitadas pela coordenação do Projeto TRABBIO (registrado na
UFRRJ no processo 23083.017469/2020-62), presente no documento de ordem nº 50 (Ofício 01/2024),
referentes ao Convênio celebrado entre a UFRRJ e a TECHNISCHE HOCHSCHULE KÖLN ? TH KÖLN ?
UNIVERSITY OF APPLIED SCIENCES DA ALEMANHA com interveniência da FAPUR.
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DIRCCG (12.28.01.08)
Matrícula: 2407826

Visualize o documento original em https://sipac.ufrrj.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 12, ano: 2024, tipo: DELIBERAÇÃO, data de emissão: 18/01/2024 e

o código de verificação: 8358468185

https://sipac.ufrrj.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf

